
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

Utilize, preferencialmente, o navegador “Mozilla Firefox”. 

Na hipótese da Entidade estar cadastrada no SISAD e obteve número de PROTOCOLO, seja para a área Urbana 

e/ou Rural, mas tenha perdido este(s) número(s), para recuperação basta acessar o sistema e clicar na opção 

“Verificar Habilitação” e o sistema exibirá o(s) número(s) de protocolo(s). 

A Entidade que possua um PROTOCOLO para área urbana OU rural, e deseja se cadastrar para a outra área, vá 

para o Passo 6 – Hipótese 2. 

 

 

PROCESSO: 

CRIAÇÃO DE LOGIN E SENHA 
 

Passo 1: Acesse o sistema disponível no sítio eletrônico do Ministério das Cidades, no seguinte endereço: 

http://app.cidades.gov.br/sisad/src/sistema/index. 

 O Sistema exibirá a seguinte tela: 
 

 
 

Passo 2: Clique na opção “Cadastrar Entidade” do Menu. 

 O Sistema exibirá a seguinte tela: 
 
 

 

 

http://app.cidades.gov.br/sisad/src/sistema/index


Passo 3: No quadro “Informações do Usuário Responsável pelo preenchimento” preencha todos os campos 

disponíveis, observando as orientações contidas nos textos em vermelho. 

 O sistema não permite a criação de “login” já utilizado em cadastramento anterior; 

 Depois de preenchido todos os campos, clique no botão “Cadastrar” e observe a mensagem exibida pelo 

sistema; 

 Caso o sistema critique alguma informação faça a correção do item criticado e clique novamente no botão. 

“Cadastrar”; 
 Caso o sistema acate o comando será exibida uma mensagem de sucesso; 

 O Sistema exibirá a seguinte tela: 
 
 
 

 

 Anote e guarde os códigos de “login” e “senha” criados por você. 

 Agora vá para o 4º passo: CADASTRAR a Entidade – Processo – Cadastrar Entidade. 

 

 

PROCESSO 

CADASTRAR ENTIDADE 
 

Passo 4: Na tela inicial do sistema clique na opção “Efetuar Login”.  

 O Sistema exibirá a seguinte tela: 
 

 
 Preencha nos campos correspondentes o código do Usuário e a Senha, criadas pelo representante da Entidade, 

e clique no botão “Acessar”. 

  

http://app.cidades.gov.br/sisad/src/sistema/index


Hipótese 1: a Entidade NÃO possui cadastro/protocolo no sistema. Será exibida a seguinte tela: 
 

 
Hipótese 2: a Entidade possui cadastro/protocolo anterior no sistema. Será exibida a seguinte tela: 
 

 
Passo 5 – Hipótese 1: A Entidade NÃO possui cadastro no sistema, ou seja, NÃO possui PROTOCOLO Urbano 

ou Rural, e deseja se habilitar para a área URBANA e/ou RURAL.  

 Clique na opção “Cadastrar Entidade”. 

 O Sistema exibirá a seguinte tela: 
 

 

 
 Preencha ou selecione todos os campos dos quadros; 

 No quadro “Modalidade de Habilitação” marque a opção desejada: “PNHU- Habilitação Urbana” ou 

“PNHR – Habilitação Rural”, ou marque as duas opções, caso o interesse da Entidade seja habilitar-se nas 

duas áreas de atuação: URBANA e RURAL; 

 Clique no botão “Gravar”; 

 O sistema exibirá uma mensagem de sucesso e número do(s) protocolo(s) gerado(s). 

 Anote o número do(s) protocolo(s) gerado(s) pelo sistema e apresente-o ao Agente Financeiro, acompanhado 

da documentação necessária à habilitação da Entidade, conforme previsto na regulamentação: 

o PNHU: Portaria nº 747/14 e alterações; 

o PNHR: Portaria nº 235/16 e alterações. 

 
 

  



Passo 6 – Hipótese 2: A Entidade possui cadastro anterior, realizado para habilitação em área urbana, ou seja, 

possui o número de PROTOCOLO Urbano e deseja se habilitar para a área RURAL.  

 Clique na opção “Concorrer Outra Categoria”. 

 O Sistema exibirá a seguinte tela: 
 

 
 Marque a opção “GERAR PROTOCOLO PNHR – Habilitação Rural”, e clique no botão “Gravar”. 

 O sistema exibirá uma mensagem de sucesso e número do protocolo gerado, conforme tela seguinte: 
 

 
 

 Anote o número do(s) protocolo(s) gerado(s) pelo sistema e apresente-o ao Agente Financeiro, acompanhado 

da documentação necessária à habilitação da Entidade, conforme previsto na regulamentação: 

o PNHU: Portaria nº 747/14 e alterações; 

o PNHR: Portaria nº 235/16 e alterações. 


